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Transferências Intergovernamentais da União    



Transferências Fiscais da União – 2017 
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Transferências 
Obrigatórias 

93% 

Transferências 
Discrionárias 

7% 

Transferências Fiscais da União 2017

Transferências Obrigatórias 306.349

Transferências Discrionárias 22.026

Total 328.375

R$ milhão (valores correntes)

Obrigatória 

• Previsão legal ou constitucional; 

• Execução obrigatória; 

• Incondicionais. 

 

Discricionária 

• Não decorre de lei/CF; 

• Condicionais: 

• Atendimento de Requisitos Fiscais; 

• Celebração de instrumento jurídico 
próprio entre as partes; 

• Contrapartida financeira. 

  



Transferências Fiscais da União – 2017 
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Transferências Fiscais da União 2017

Fundo de Participação dos Estados 66.658

Fundo de Participação dos Municípios 77.635

IPI-Exportação - 75% 3.781

Lei Complementar nº 87/96 1.560

CIDE-Combustíveis 1.699

FUNDEB -  Complementação da União 13.071

FUNDEB - Distribuição das Retenções da União 35.685

IOF - Ouro 18

Imposto Territorial Rural 984

Royalties (ANP, PEA, FEP, CFEM, CFURH, ITA) 22.145

Salário Educação 12.023

Demais Transferências 93.118

Total 328.375

R$ milhão (valores correntes)
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Transferências Fiscais da União – 2017 – Amazonas  

Transferências 
Obrigatórias 

94% 

Transferências 
Discricionárias 

6% 

Transferências Fiscais da União 2017

Fundo de Participação dos Estados 1.910

FUNDEB -  Complementação da União 1.491

Fundo de Participação dos Municípios 1.195

SUS 919

FUNDEB - Distribuição das Retenções da União 757

Royalties (ANP, PEA, FEP, CFEM, CFURH, ITA) 305

Salário Educação 123

IPI-Exportação - 75% 27

CIDE-Combustíveis 25

Lei Complementar nº 87/96 16

Imposto Territorial Rural 1

IOF - Ouro 0

Demais Transferências 583

Total 7.351

Transferências Fiscais da União - AM 2017

Transferências Obrigatórias 6.938

Transferências Discricionárias 413

Total das Transferências ao Estado 7.351



Transferências Obrigatórias 

1. Conceitos Básicos 

2. Classificação 

3. Critérios de Distribuição 

4. Dados 

5. Nova regra de distribuição do FPE (Lei Complementar nº 143, 

17/07/2013) 

6. Proposta de Reformulação da Lei Kandir 
 



Transferências Discricionárias – 2017 – Amazonas  

Transferências Discricionárias - AM 2017

Específicas 350

Voluntárias 43

por Delegação 20

Total das Transferências ao Estado 413

R$ milhão (valores correntes)
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CATEGORIA] 

84% 
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Transferências Voluntárias  – 2017 – Região Norte – Em R$ Milhões  
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Transferências Discricionárias 

1. Principais Normativos: LRF, PIM nº 424/2016, Decreto nº 

6120, IN nº 1/2017) 

2. Requisitos Fiscais 

3. Serviço Auxiliar – CAUC 
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Requisitos Fiscais 
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Requisitos CAUC - Municípios AM 

62 Municípios 

• Apuí 

• Carauari 

• Humaitá 

• Manaus 

• Maués 

• São Sebastião do 

Uatumã 
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Novos Itens – CAUC  

Requisito Alterações trazidas pela PIM 424 

Disponibilização de informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais conforme 
periodicidade, formato e sistema 
estabelecidos pelo órgão central de 
contabilidade da União 

Nova exigência constante da PIM 424 (Art. 22, XIX) 
 
→ Item 3.4 – Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis 
→ Exigível para Estados e Capitais. A partir de Julho/2018, também 
para Municípios com RPPS 
 

Ausência de concessão ou de manutenção 
de incentivos fiscais, por Estados ou Distrito 
Federal, em desacordo à Lei Complementar 
nº 24, de 7 de janeiro de 1975 

Nova exigência constante da PIM 424 (Art. 22, XXI) 
 
→ Apenas para Estados e DF 
→ No CAUC, a partir de Julho/2018 

Encaminhamento das informações 
necessárias para a constituição do registro 
eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa de que 
trata o §  4º do art. 32 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000. 

Nova exigência constante da PIM 424 (Art. 22, XX) 
 
→ CDP 
→ No CAUC, a partir de Janeiro/2019 



Muito obrigada! 
 

Maria Carolina Barbosa Sobral 
coint.df.stn@tesouro.gov.br 
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